
INDICAÇÃO Nº 
1600
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando conceder reajuste salarial aos Policiais Civis e Militares do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício nº 245/07 e também a Moção de Apoio nº 738/2007 ambas subscritas pelo Senhor Luiz Alberto da Silva – Presidente da Câmara de Pariquera - Açu, solicitando nosso apoio ao exposto.

Todos sabemos que a segurança púbica é um fator de caráter essencial para que cada cidadão possa levar sua vida com tranqüilidade, paz e amparo. Essa segurança a que nós referimos é guardada pelos valorosos policiais civis e militares do nosso Estado. Só que para que possam exercer suas funções condignamente, eles necessitam também de valorização, motivação e principalmente reconhecimento dos seus esforços por parte das autoridades competentes.

É fator claro e notório que estas categorias se arriscam diuturnamente em prol da segurança de cada um de nós e em razão disso, em algumas situações chegam a perder a própria vida no exercício de suas funções.

Sendo assim, acreditamos que essa reivindicação é justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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